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Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitação - CPL

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
DE SANTANA DO ARAGUAIA – PÁ, O Sr. Adenilton da 
Silva, Homologa o Pregão Eletrônico N°023/2026/SRP/
FME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VIDROS EM GERAL PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA-PA.

Vencedora: L M OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ: 24.555.111/0001-22
Valor: R$ 298.441,15
Homologação no dia 09/04/2026
VALOR TOTAL: R$ 298.441,15 

ADENILTON DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico: N°010/2026/SRP/FME	
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTAINER PARA LIXO 500L, 
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PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - FME.

CONTRATO Nº: 2026/91
CONTRATADA: SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS 

LTDA LTDA 
CNPJ: 55.442.589/0001-70
VALOR: R$ 63.700,00
VIGÊNCIA: 09/04/2026 a 09/04/2027

ADENILTON DA SILVA
Secretário Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Terras e Tributos

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 
00010, de 09 de abril de 2026.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para 
tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Mu-
nicipal responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, 
inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas 
Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] pas-
sivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia 
útil, no horário normal de atendimento, à sede da adminis-
tração tributária deste município para tomar ciência do[s] 
Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir 
identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo 
ou seu representante legal, considerar-se-á feita intimação 
no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Consta-

tação e Intimação 

Fiscal (ITR)

EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS
Secretaria de Administração
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UGAIARA RODRIGUES DOS SANTOS 605.453.562-53 0533/00216/2025

BRUNO AZEVEDO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Terras e Tributos

EDITAL Nº. 018/2026 DE NOTIFICAÇÃO PARA REURB

PROCESSO ADM: 009/2026
INTERESSADO: EDSON PINTO DE OLIVEIRA
CPF: 727.992.772-68
RG: 4200578 SSP/PA

O Município de Santana do Araguaia, Estado do Pará, 
por meio do Departamento Fundiário Urbano da Secretaria 
Municipal de Terras e Tributos, em cumprimento à legisla-
ção fundiária vigente, na forma do artigo 31, § 1º e seguin-
tes, da Lei nº 13.465/17, através da Comissão de Regulariza-
ção Fundiária, devidamente criada pelo decreto municipal 
n. 1.259/18, especificamente em seu artigo 3º, vem por 
meio deste Edital NOTIFICAR os Senhores proprietários/
posseiros, titulares, herdeiros ou sucessores, confrontantes 
e terceiros interessados do seguinte imóvel:

NÚCLEO URBANO QUADRA LOTE

EXPANSÃO 164 04

Para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 
30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação ofi-

cial desta notificação, referente ao processo administrativo 
de Regularização Fundiária Urbana — REURB, previsto na 
Lei nº 13.465/17, que foi instaurado por decisão desta Co-
missão de Regularização Fundiária, visando regularizar os 
“núcleos urbanos informais consolidados”, localizados no 
Município de Santana do Araguaia-PA.

A impugnação deverá respeitar o artigo 24, § 5º do 
Decreto 9.310/2018 e art. 31, § 5º da Lei 13.465 / 2017 e 
poderá ser apresentada na Secretaria Municipal de Terras 
e Tributos da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-
-PA, localizada na Av. Lívio Malzoni, Qd 71, s/nº, Bairro Bíblia 
– Santana do Araguaia-PA CEP 68.560-000, acompanhada 
de toda a documentação que a fundamente.

Não sendo apresentada impugnação, haverá o pros-
seguimento do processo de Regularização Fundiária Ur-
bana — Reurb do lote de terras urbano mencionado, para 
evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, na 
defesa dos direitos dos ocupantes.

Santana do Araguaia-PA, 06 de março de 2026.

EVERTON FREITAS DE SOUZA
Chefe do Departamento Fundiário
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